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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 20 - REITORIA, DE 29 DE ABRIL DE 2021 

 

Prorroga a vigência, até 31 de agosto de 2021, da Instrução 
Normativa nº 13 – REITORIA, de 3 de novembro de 2020, que 
dispõe sobre    as    medidas    de    prevenção    à    Covid-19, 
necessárias ao retorno gradual semipresencial das atividades 
administrativas e acadêmicas da Universidade Federal do Oeste 
do Pará (Ufopa). 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial de 19 de abril de 2018, publicado no Diário 
Oficial da União em 20 de abril de 2018, Seção 2, pág. 1, consoante as disposições legais e 
estatutárias vigentes;  

Considerando a necessidade de a Universidade Federal do Oeste do Pará (Ufopa) 
unir-se aos esforços de prevenção e combate ao coronavírus (Covid-19), 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Prorrogar a vigência, até 31 de agosto de 2021, da Instrução Normativa nº 
13 – REITORIA, de 3 de novembro de 2020, que dispõe sobre    as    medidas    de    prevenção    
à    Covid-19, necessárias ao retorno gradual semipresencial das atividades administrativas e 
acadêmicas da Universidade Federal do Oeste do Pará (Ufopa). 

Art. 2º Fica revogada a Instrução Normativa nº 16 - REITORIA, de 1º de fevereiro 
de 2021. 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

 
 

HUGO ALEX CARNEIRO DINIZ 
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